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Selecionado a partir dos Informativos 621 a 624 do STF 
 

CONSTITUCIONAL 
 
01. Repercussão geral e não cabimento de reclamação: Não cabe 
reclamação para corrigir eventual equívoco na aplic ação do 
regime da repercussão geral . Ao reafirmar esse entendimento, o 
Plenário, por maioria, desproveu agravo regimental interposto 
contra decisão do Min. Ricardo Lewandowski, que não conhecera 
de reclamação da qual relator, em que alegada a usurpação da 
competência do STF. Na espécie, o recurso extraordinário da ora 
agravante fora indeferido em virtude do reconhecimento, em outro 
apelo extremo, da inexistência de repercussão geral da matéria. 
Asseverou-se que o filtro da repercussão geral perderia sua razão 
de ser se se admitisse que os recursos sobrestados ou 
mantidos no tribunal de origem fossem, por via 
transversa, remetidos ao Supremo, depois de já 
definida a questão da repercussão geral. O Min. 
Luiz Fux salientou recente alteração no 
regimento interno do STF no sentido de 
permitir que a própria Corte de origem 
observe o precedente firmado, quando aqui 
assentada a inexistência de repercussão 
geral. Vencido o Min. Marco Aurélio que 
provia o agravo ao fundamento de que 
deveria haver um instrumental para a 
correção de visão distorcida quanto à 
repercussão geral (Rcl 11250 AgR/RS / i-622). 
 
02. ADI N. 2.827-RS / RELATOR: MIN. GILMAR 
MENDES / EMENTA: Ação direta de 
inconstitucionalidade. 2. Emenda Constitucional nº 19, de 
16 de julho de 1997, à Constituição do Estado do Rio Grande do 
Sul; expressão “do Instituto-Geral de Perícias” contida na Emenda 
Constitucional nº 18/1997, à Constituição do Estado do Rio Grande 
do Sul; e Lei Complementar nº 10.687/1996, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 10.998/1997, ambas do 
Estado do Rio Grande do Sul 3. Criação do Instituto-Geral de 
Perícias e inserção do órgão no rol daqueles encarregados da 
segurança pública. 4. O requerente indicou os dispositivos sobre 
os quais versa a ação, bem como os fundamentos jurídicos do 
pedido. Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. 5. Observância 
obrigatória, pelos Estados-membros, do disposto no art. 144 
da Constituição da República . Precedentes. 6. Taxatividade do 
rol dos órgãos encarregados da segurança pública, c ontidos 
no art. 144 da Constituição da República . Precedentes. 7. 
Impossibilidade da criação, pelos Estados-membros, de órgão 
de segurança pública diverso daqueles previstos no art. 144 
da Constituição . Precedentes. 8. Ao Instituto-Geral de Perícias, 

instituído pela norma impugnada, são incumbidas funções 
atinentes à segurança pública. 9. Violação do artigo 144 c/c o art. 
25 da Constituição da República. 10. Ação direta de 
inconstitucionalidade parcialmente procedente (i-622). 
 
03. Recurso extraordinário e não cabimento de reclamação: Não 
cabe o ajuizamento de reclamação contra decisão que , 
supostamente, teria afrontado entendimento firmado pela 
Corte em sede de recurso extraordinário com repercu ssão 
geral reconhecida . Esse a orientação do Plenário ao não 
conhecer de reclamação em que alegada ofensa ao teor de 
julgado em recurso extraordinário no qual consignada a 
incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a 
execução de créditos trabalhistas no caso de a empresa se 

encontrar em recuperação judicial. Asseverou-se que, na 
situação dos autos, a via estreita da reclamação 

prestar-se-ia às hipóteses abrangidas pela Súmula 
Vinculante ou quando se tratasse de decisão 

proferida na lide individual de que se cuida. 
Reputou-se que, de acordo com a 
sistemática inaugurada pela EC 45/2004, 
caberia aos juízes e desembargadores 
respeitar a autoridade da decisão tomada 
em sede de repercussão geral, na medida 
em que, no exercício de sua função, 
deveriam observar o entendimento do 

STF. Afirmou-se o intuito da citada reforma no 
sentido de desafogar esta Corte e liberá-la para 

a solução das grandes questões constitucionais, 
de modo que sua atuação haveria de ser 

subsidiária, quando o Tribunal a quo negar 
observância ao leading case da repercussão geral, 

ensejando, então, a interposição do apelo extremo. Aduziu-se 
existirem reiteradas decisões no sentido da inviabilidade da 
reclamação como sucedâneo de recursos e ações cabíveis, 
objetivando o acesso per saltum a este Tribunal (Rcl 10793/SP / i-
623). 
 
04. AG. REG. NO AI N. 675.276-RJ / RELATOR: MIN. CELSO DE 
MELLO / EMENTA: LIBERDADE DE EXPRESSÃO - DIREITO DE 
CRÍTICA - PRERROGATIVA POLÍTICO-JURÍDICA DE ÍNDOLE 
CONSTITUCIONAL – ENTREVISTA JORNALÍSTICA NA QUAL 
SE VEICULA OPINIÃO EM TOM DE CRÍTICA – DENÚNCIA DE 
IRREGULARIDADES NO MUNDO ESPORTIVO - 
CIRCUNSTÂNCIA QUE EXCLUI O INTUITO DE OFENDER - AS 
EXCLUDENTES ANÍMICAS COMO FATOR DE 
DESCARACTERIZAÇÃO DO “ANIMUS INJURIANDI VEL 
DIFFAMANDI” - AUSÊNCIA DE ILICITUDE NO 
COMPORTAMENTO DO PROFISSIONAL DE IMPRENSA - 

 

Dr. George Felício, advogado  

do Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
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INOCORRÊNCIA DE ABUSO DA LIBERDADE DE 
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO - CARACTERIZAÇÃO, NA 
ESPÉCIE, DO REGULAR EXERCÍCIO DA LIBERDADE 
CONSTITUCIONAL DE EXPRESSÃO - A QUESTÃO DA 
LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO (E DO 
DIREITO DE CRÍTICA NELA FUNDADO) EM FACE DE FIGURAS 
PÚBLICAS OU NOTÓRIAS – JURISPRUDÊNCIA – DOUTRINA – 
SUBSISTÊNCIA, NO CASO, DA DECLARAÇÃO DE 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO INDENIZATÓRIA – “AGRAVO 
REGIMENTAL” IMPROVIDO. - A liberdade de expressão – que 
não traduz concessão do Estado, mas, ao contrário, representa 
direito fundamental dos cidadãos – é condição inerente e 
indispensável à caracterização e à preservação de sociedades 
livres, organizadas sob a égide dos princípios estruturadores do 
regime democrático. O Poder Judiciário, por isso mesmo, não pode 
ser utilizado como instrumento de injusta restrição a essa 
importantíssima franquia individual cuja legitimidade resulta da 
própria declaração constitucional de direitos. - A liberdade de 
manifestação do pensamento traduz prerrogativa político-jurídica 
que representa, em seu próprio e essencial significado, um dos 
fundamentos em que repousa a ordem democrática. 
Nenhuma autoridade, por tal razão, inclusive a 
autoridade judiciária, pode prescrever (ou impor), 
segundo suas próprias convicções, o que será 
ortodoxo em política, ou em outras questões 
que envolvam temas de natureza filosófica, 
ideológica ou confessional, nem estabelecer 
padrões de conduta cuja observância 
implique restrição aos meios de divulgação 
do pensamento. - O exercício regular do 
direito de crítica, que configura direta 
emanação da liberdade constitucional de 
manifestação do pensamento, ainda que 
exteriorizado em entrevista jornalística, não 
importando o conteúdo ácido das opiniões 
nela externadas, não se   reduz à dimensão do 
abuso da liberdade de expressão, qualificando-se, 
ao contrário, como verdadeira excludente anímica, q ue 
atua, em tal contexto, como fator de descaracteriza ção do 
intuito doloso de ofender . Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal. Jurisprudência comparada (Corte Européia de Direitos 
Humanos e Tribunal Constitucional Espanhol) (i-623). 
 
05. AG. REG. NA RCL N. 9.757-MG / RELATOR: MIN. RICARDO 
LEWANDOWSKI / EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. 
RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCO 
NA APLICAÇÃO DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL 
DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – A 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido 
de que não é cabível a reclamação para corrigir eventual 
equívoco na aplicação da repercussão geral pela Cor te de 
origem . II – Agravo improvido (i-624). 
 

 
CIVIL E PROCESSO CIVIL 

 
01. Competência: art. 98, I, da CF e pedido de indenização: Os 
Juizados Especiais não possuem competência para o 
julgamento de ação, promovida por tabagista, destin ada a 
obter indenização para tratamento de dependência ca usada 
pelo cigarro . Com base nesse entendimento, o Plenário proveu 

recurso extraordinário, a ele afetado pela 1ª Turma, em que 
empresa produtora de cigarros sustentava a incompetência 
absoluta daquele juízo para processar e julgar a causa — v. 
Informativo 600. Inicialmente, salientou-se a necessidade de haver 
campo propício ao reexame das decisões proferidas por turmas 
recursais, bem como a inviabilidade da submissão da controvérsia 
ao STJ (CF, art. 105, III). Em seguida, aduziu-se que a definição 
da complexidade, ou não, de conflito de interesses não 
pressuporia a reanálise dos elementos probatórios, mas a moldura 
fática retratada soberanamente no “acórdão” impugnado mediante 
recurso extraordinário. Dessa forma, consignou-se que, para fixar 
a responsabilidade da recorrente pelo dano material, estariam em 
jogo valores a gerar complexidade. Considerou-se que a afirmação 
sobre se o consumo de certo produto geraria direito à indenização, 
ante a repercussão no organismo humano, pressuporia definição 
que extravasaria a simplicidade dos processos dos Juizados 
Especiais. Asseverou-se, em conseqüência, que o tema estaria a 
exigir dilação probatória maior e abordagem de aspectos que 
ultrapassariam a previsão do disposto no art. 98, I, da CF, no que 
se refere a “causas cíveis de menor complexidade”. Assinalou-se 

que, nos autos, caberia a ponderação dos valores 
envolvidos: legitimidade da comercialização do cigarro, 

a participação do Estado ao autorizá-la e ao cobrar 
tributos, a manifestação de vontade do cidadão 

ao usar o produto e a possível responsabilidade 
de quem o comercializa quanto a danos à 
saúde dos consumidores. Realçou-se, ainda, a 
extensão dos pronunciamentos judiciais, uma 
vez que a sentença conteria 6 folhas e o 
“acórdão”, 24, o que sinalizaria a 
complexidade da matéria. Ademais, tendo em 
conta que a Lei 9.099/95 deve ser interpretada 

à luz da Constituição, reputou-se que não se 
poderia potencializar o art. 3º, I, do aludido 

diploma legal, em que prevista a competência dos 
Juizados para a apreciação de causas cujo valor não 

exceda a quarenta vezes o salário mínimo (RE 
537427/SP / i-623). 

 
 

ELEITORAL 
 

01. Convocação de suplente e coligação: O afastamento 
temporário de deputados federais deve ser suprido p ela 
convocação dos suplentes mais votados da coligação,  e não 
daqueles que pertençam aos partidos, aos quais fili ados os 
parlamentares licenciados, que compõem a coligação,  de 
acordo com a ordem de suplência indicada pela Justi ça 
Eleitoral . Essa a conclusão do Plenário ao denegar, por maioria, 
mandados de segurança em que discutida a titularidade dessa 
vaga, se do partido do parlamentar licenciado ou da coligação 
partidária. Na espécie, os impetrantes, em virtude de serem os 
primeiros suplentes dos partidos políticos aos quais vinculados os 
deputados federais licenciados, alegavam possuir direito líquido e 
certo ao preenchimento das vagas. De início, indeferiu-se a 
admissão de amicus curiae ao fundamento de se trata r de 
mandado de segurança, em que envolvido direito 
personalíssimo . Em seguida, rejeitaram-se as preliminares de 
ilegitimidade ativa dos impetrantes e de perda de objeto da ação. 
Reputou-se demonstrada a existência de utilidade ou de interesse 
na impetração do writ, tendo em conta que o interesse de agir, na 
sede eleita, evidenciar-se-ia quando o autor da ação precisaria 
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dela se valer para alcançar a sua pretensão jurídica, obstada pela 
autoridade apontada como coatora. Ademais, quanto à perda de 
objeto da ação pela impetração preventiva do mandamus e a 
circunstância de já haver ocorrido a efetivação do ato, afirmou-se 
que isso robusteceria a necessidade de julgamento do feito para o 
exame de eventual afronta a direito dos impetrantes. No mérito, 
denegou-se a ordem ante a ausência de direito líquido e certo dos 
impetrantes e, por conseguinte, determinou-se que fosse mantida 
a seqüência de sucessão estabelecida pela Justiça Eleitoral 
relativamente aos candidatos eleitos e aos suplentes das 
coligações. Enfatizou-se que estas seriam instituições jurídicas 
autônomas — distintas dos partidos que a compõem e a eles 
sobrepondo-se temporariamente — com previsão constitucional e 
com capacidade jurídica para representar o todo, inclusive 
judicialmente. Aduziu-se, nessa perspectiva, que o § 1º do art. 6º 
da Lei 9.504/97 equipararia essa instituição aos partidos políticos 
— sobre ela incidindo os preceitos do art. 17 da CF — e lhe 
atribuiria, ainda que por determinado tempo, prerrogativas e 
obrigações partidárias, tornando-a apta a lançar candidatos às 
eleições. Desse modo, apontou-se que a coligação passaria a 
funcionar, até o fim das eleições, como um superpartido 
ou uma superlegenda, haja vista que resultaria da 
união de esforços e da combinação de ideologias 
e de projetos que se fundiriam na campanha 
para potencializar a competitividade dos 
partidos na luta eleitoral — especialmente dos 
pequenos — e, portanto, poderia ser 
considerada uma instituição que 
representaria a conjugação indissociável das 
agremiações para os efeitos específicos 
eleitorais na disputa e nas conseqüências 
que essa aliança traria. Asseverou-se que o 
reconhecimento da coligação como uma 
instituição partidária titular de direitos, atuando 
autonomamente no lugar de cada partido no 
período de sua composição, asseguraria a 
harmonia do sistema de eleições proporcionais, 
prestigiaria a soberania popular e, em última instância, 
propiciaria a estabilidade das alianças firmadas durante a 
campanha eleitoral. Realçou-se que essa instituição criada pela 
fusão temporária de algumas agremiações formaria quociente 
partidário próprio. Destacou-se, também, que a figura jurídica 
nascida com a coalizão transitória, estabelecida desde as 
convenções partidárias, não findaria seus efeitos no dia do pleito 
ou, menos ainda, os apagaria de sua existência quando esgotada 
a sua finalidade inicial. Ressaltou-se, no ponto, que o Tribunal 
Superior Eleitoral – TSE admite a atuação das coligações após a 
apuração do resultado das eleições, a exemplo do reconhecimento 
de sua legitimidade para pedir recontagem de votos e para ajuizar 
ação de impugnação de mandato. Frisou-se, ainda, que a 
suplência ficaria estabelecida no momento da proclamação dos 
resultados, com a definição dos candidatos eleitos, conforme o 
cálculo dos quocientes das coligações, e que não poderia haver 
mudança na regra do jogo após as eleições, no que concerne aos 
suplentes, de modo a desvirtuar a razão de ser das coligações. 
Enfatizou-se, não obstante, as reiteradas práticas da Justiça 
Eleitoral por todo país, no sentido de que o resultado das eleições 
levaria em conta os quocientes das coligações e dos partidos, 
quando estes tiverem atuado isoladamente. Por outro lado, 
observou-se que a situação em apreço não guardaria relação de 
pertinência com os precedentes invocados sobre a temática da 
infidelidade partidária como causa de perda do mandato 

parlamentar (MS 26602/DF, DJe de 17.10.2008; MS 26603/DF, 
DJe de 19.12.2008 e MS 26604/DF, DJe de 3.10.2008). Apesar 
disso, ao distinguir que a presente causa diria respeito à sucessão 
de cargos vagos no parlamento, salientou-se não haver óbice para 
que as premissas e as soluções daqueles casos pudessem ser 
adotadas no tocante às coligações, já que se coligar seria uma 
escolha autônoma do partido. Consignou-se que, embora esta se 
exaurisse após as eleições, os efeitos e os resultados por ela 
alcançados não findariam com o seu termo formal, projetando-se 
tanto na definição da ordem de ocupação das vagas de titulares e 
suplentes, definidas a partir do quociente da coligação, quanto no 
próprio exercício dos mandatos, abrangendo toda a legislatura. 
Ademais, registrou-se que o princípio da segurança jurídica 
garantiria e resguardaria o ato da diplomação, que qualificaria o 
candidato eleito, titular ou suplente, habilitando-o e legitimando-o 
para o exercício do cargo parlamentar, obtido a partir dos votos 
atribuídos à legenda dos partidos ou à superlegenda da coligação 
de partidos pelos quais tivesse concorrido. Assim, a diplomação 
certificaria o cumprimento do devido processo eleitoral e por ela se 
consubstanciaria o ato jurídico aperfeiçoado segundo as normas 

vigentes e pelo qual a Justiça Eleitoral declararia os 
titulares e os suplentes habilitados para o exercício do 

mandato eletivo, na ordem por ela afirmada. 
Acrescentou-se, outrossim, que a problemática, 

no Brasil, concernente às coligações estaria 
vinculada à falta de ideologia nos partidos 
políticos, que se uniriam e se desligariam de 
acordo com as conveniências. O Min. Gilmar 
Mendes entendeu que a situação de 
coligação estaria em processo de 
inconstitucionalidade, em decorrência da 
escolha feita pela fidelidade partidária. Por fim, 

o Plenário cassou as liminares anteriormente 
concedidas e declarou o prejuízo dos agravos 

regimentais interpostos. Autorizou, ainda, que 
os Ministros decidam monocraticamente os 

casos idênticos  (MS 30260/DF e MS 30272/MG / i-
624). 

 
 

PENAL E PROCESSO PENAL 
 
01. Progressão de regime: ação penal em curso e presunção de 
inocência: A existência de ação penal em curso não pode ser 
considerada para afastar a progressão de regime de 
cumprimento da pena . Esse o entendimento da 1ª Turma ao 
conceder, em parte, habeas corpus para determinar que o juízo de 
1º grau analise se o paciente preenche os requisitos legais para 
progredir ao regime semi-aberto, nos termos do art. 112 da Lei de 
Execução Penal - LEP (“A pena privativa de liberdade será 
executada em forma progressiva com a transferência para regime 
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e 
ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor 
do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão”). Asseverou-se que tais requisitos seriam cumulativos, 
razão pela qual, atestado o seu preenchimento pelo juiz da 
execução, não se revelaria lícita a sua negativa com fundamento 
apenas na situação processual indefinida do réu, porquanto a isso 
corresponderia antecipar o juízo condenatório. Consignou-se que o 
ordenamento jurídico pátrio vedaria a possibilidade de alguém ser 
considerado culpado com respaldo em meras suspeitas, tendo em 
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vista o princípio da presunção de inocência (CF, art. 5º, LXII) (HC 
99141/SP / i-621). 
 
02. HC N. 95.136-PR / RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA / 
EMENTA: Habeas Corpus. Homicídio qualificado pelo modo de 
execução e dolo eventual. Incompatibilidade. Ordem concedida. O 
dolo eventual não se compatibiliza com a qualificad ora do art. 
121, § 2º, inc. IV, do CP (“traição, emboscada, ou mediante 
dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torn e 
impossível a defesa do ofendido”) . Precedentes. Ordem 
concedida (i-621).  
 
03. Escuta ambiental e ação controlada: A 1ª Turma indeferiu 
habeas corpus no qual pretendida a decretação de nulidade de 
provas colhidas por meio de escuta ambiental em ação controlada. 
Alegava a defesa que tais provas teriam sido obtidas ilicitamente. 
Reputou-se não haver ilegalidade na denominada “açã o 
controlada”e depreendeu-se, do contexto fático, que  esta 
ocorrera visando à elucidação de fatos aptos a 
consubstanciar tipo penal, procedendo-se em prol da  coisa 
pública . O Min. Luiz Fux salientou que as provas teriam sido 
colhidas de acordo com o previsto no art. 2º, II e IV, da Lei 
9.034/95 e que a sua nulificação atingiria 
completamente o inquérito, instaurado em prol da 
moralidade administrativa e do bem público (HC 
102819/DF / i-622). 
 
04. Crime hediondo e atentado violento ao 
pudor: É hediondo o crime de atentado 
violento ao pudor praticado com violência 
presumida . Esse o entendimento da 1ª 
Turma ao denegar, por maioria, habeas 
corpus em que se alegava não ser admissível 
a caracterização como hediondo do crime de 
atentado violento ao pudor. A impetração 
sustentava a ausência de previsão legal, uma 
vez que o delito não estaria incluído no rol da Lei 
8.072/90 (HC 101860/RS / i-622). 
 
05. Princípio da insignificância e moeda falsa: A 2ª Turma indeferiu 
habeas corpus no qual pretendida a aplicação do princípio da 
insignificância em favor de condenado por introduzir duas notas 
falsas de R$ 10,00 em circulação (CP, art. 289, § 1º). Na espécie, 
a defesa sustentava atipicidade da conduta em virtude do reduzido 
grau de reprovabilidade da ação, bem como da inexpressiva lesão 
jurídica provocada. Afastou-se, inicialmente, a hipótese de 
falsificação grosseira e considerou-se que as referidas cédulas 
seriam capazes de induzir a erro o homem médio. Aduziu-se, em 
seguida, que o valor nominal derivado da falsificação de 
moeda não seria critério de análise de relevância d a conduta, 
porque o objeto de proteção da norma seria supra-in dividual, 
a englobar a credibilidade do sistema monetário e a  expressão 
da própria soberania nacional  (HC 97220/MG / i-622). 
 
06. HC N. 103.404-SP / RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI / 
EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. 
VÍTIMA MENOR DE QUATORZE ANOS. AUMENTO DE PENA 
PREVISTO NO ART. 9º DA LEI 8.072/90. BIS IN IDEM: 
INOCORRÊNCIA. LEI Nº 12.015/09: REPERCUSSÃO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA: MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À 
INSTÂNCIA ANTECEDENTE. QUESTÃO, ADEMAIS, DE 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 611 DO 
STF. 1 - Não constitui bis in idem o aumento de pena previsto no 
art. 9º da Lei 8.072/90, por ser a vítima do atentado violento ao 
pudor menor de 14 (quatorze) anos. Precedentes do STF. 2. - No 
estupro e no atentado violento ao pudor não é a ida de da 
vítima que compõe o tipo, mas o emprego, para logra r a 
prática sexual incriminada, de grave ameaça ou de v iolência, o 
qual, na verdade, a regra de extensão do art. 224 –  antes de 
presumi-lo existente -, equipara à incapacidade de consentir 
da vítima, entre outras razões, pela presunção lega l extraída 
de não ser ela maior de quatorze anos . 3. - A repercussão da Lei 
nº 12.015/09 sobre a pena imposta ao paciente, além de não haver 
sido objeto de questionamento e apreciação na instância 
antecedente, em conformidade com o disposto na Súmula 611 
desta Suprema Corte, deve ser objeto de consideração pelo juízo 
da execução. 4. - Writ não conhecido. Ordem concedida de ofício 
(i-622). 
 
07. Superveniência de condenação e regressão de regime: A 
superveniência de sentença condenatória no curso de  
execução criminal determina o reinício da contagem do prazo 

para concessão do benefício da progressão de regime , 
tendo como base a soma das penas restantes a 

serem cumpridas . Esse o entendimento da 1ª 
Turma ao indeferir habeas corpus em que se 

sustentava a ilegalidade da alteração da data-
base para fins dos direitos executórios. 
Entendeu-se que seriam aplicáveis, à espécie, 
os artigos 111, parágrafo único, e 118, II, da 
Lei de Execução Penal - LEP (“Art. 111. 
Quando houver condenação por mais de um 
crime, no mesmo processo ou em processos 
distintos, a determinação do regime de 

cumprimento será feita pelo resultado da soma 
ou unificação das penas, observada, quando for 

o caso, a detração ou remição. Parágrafo único. 
Sobrevindo condenação no curso da execução, 

somar-se-á a pena ao restante da que está sendo 
cumprida, para determinação do regime ... Art. 118. A 

execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma 
regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais 
rigorosos, quando o condenado: ... II - sofrer condenação, por 
crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em 
execução, torne incabível o regime ...”). Asseverou-se que, uma 
vez ocorrida a unificação da pena, pouco importaria a data da 
prática do delito referente à condenação subseqüente, pois o 
somatório apurado nortearia a fixação do seu regime de 
cumprimento (HC 96824/RS / i-623). 
 
08. HC e apreensão de passaportes: A 1ª Turma denegou habeas 
corpus no qual pretendida a devolução definitiva dos passaportes 
dos pacientes. Na espécie, eles foram acusados de integrar 
organização criminosa dedicada à prática de crimes de 
descaminho e de corrupção ativa e passiva, relacionados à 
internação de mercadorias sem pagamento de tributos. A defesa 
alegava a ilegalidade da apreensão dos respectivos passaportes 
no curso de ação penal, por supostas violação ao direito de 
locomoção e antecipação de juízo condenatório. Inicialmente, 
entendeu-se que o writ seria instrumento apto para afastar o 
constrangimento ilegal à liberdade de locomoção que 
consubstanciasse o pedido imediato da causa, mas não o 
meramente mediato, de modo que não seria o meio idôneo para se 
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obter restituição de coisas apreendidas. Asseverou-se, ainda, a 
constitucionalidade da apreensão de passaportes com o 
medida acautelatória no processo penal  (HC 101830/SP / i-
623). 
 
09. Furto e ligação clandestina de TV a cabo: A 2ª Turma 
concedeu habeas corpus para declarar a atipicidade da conduta  
de condenado pela prática do crime descrito no art. 155, § 3º, do 
CP (“Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 
... § 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer 
outra que tenha valor econômico.”), por efetuar ligação 
clandestina de sinal de TV a cabo . Reputou-se que o objeto do 
aludido crime não seria “energia” e ressaltou-se a 
inadmissibilidade da analogia in malam partem em Di reito 
Penal, razão pela qual a conduta não poderia ser co nsiderada 
penalmente típica  (HC 97261/RS / i-623). 
 
10. Dosimetria e quantidade de droga apreendida: A 1ª Turma 
indeferiu habeas corpus no qual pretendida a aplicação, em 
patamar máximo, da causa especial de diminuição de pena, 
prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006 (“Nos delitos 
definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a 
conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons 
antecedentes, não se dedique às atividades 
criminosas nem integre organização 
criminosa”), em face de a quantidade de 
droga  já ter sido contemplada pelo juiz ao 
fixar a pena-base com fulcro no art. 42 do 
mesmo diploma legal (“O juiz, na fixação das 
penas, considerará, com preponderância 
sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, 
a natureza e a quantidade da substância ou 
do produto, a personalidade e a conduta social 
do agente”). Concluiu-se que, embora já 
considerada a quantidade de substância 
entorpecente na fixação da pena- base, seria 
legítimo esse critério para graduar a causa de 
diminuição  (HC 104195/MS / i-624). 
 
11. Médico conveniado pelo SUS e equiparação a funcionário 
público: Considera-se funcionário público, para fins penais,  o 
médico particular em atendimento pelo Sistema Único  de 
Saúde - SUS, antes mesmo da alteração normativa que  
explicitamente fizera tal equiparação por exercer a tividade 
típica da Administração Pública  (CP, art. 327, § 1º, introduzido 
pela Lei 9.983/2000). Essa a orientação da 2ª Turma ao, por 
maioria, negar provimento a recurso ordinário em habeas corpus 
interposto por profissional de saúde condenado pela prática do 
delito de concussão (CP, art. 316). Na espécie, o recorrente, em 
período anterior à vigência da Lei 9.983/2000, exigira, para si, 
vantagem pessoal a fim de que a vítima não aguardasse 
procedimento de urgência na fila do SUS. A defesa postulava a 
atipicidade da conduta. Prevaleceu o voto do Min. Ayres Britto, 
relator, que propusera novo equacionamento para solução do 
caso, não só a partir do conceito de funcionário público constante 
do art. 327, caput, do CP, como também do entendimento de que 
os serviços de saúde, conquanto prestados pela iniciativa privada, 
consubstanciar-se-iam em atividade de relevância pública (CF, 
artigos 6º, 197 e 198). Asseverou que o hospital ou profissional 
particular que, mediante convênio, realizasse atend imento 

pelo SUS, equiparar-se-ia a funcionário público, cu jo conceito, 
para fins penais, seria alargado. Reputou, dessa fo rma, não 
importar a época do crime em comento  (RHC 90523/ES / i-624). 
 
12. HC N. 102.015-SP / RED. P/ O ACÓRDÃO: MIN. DIAS 
TOFFOLI / EMENTA: Habeas corpus. Processual penal. Prisão em 
flagrante mantida na sentença condenatória. Direito de apelar em 
liberdade. Impossibilidade. Precedentes. Excesso de prazo 
configurado. Peculiaridades do caso concreto. Paciente presa há 
mais de três anos sem o trânsito em julgado da sua condenação. 
Questão não submetida ao crivo daquela Corte de Justiça. 
Supressão de instância. Concessão da ordem de ofício.  1. O 
direito de apelar em liberdade para os delitos cont idos na Lei 
nº 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentaçã o própria  
(HC nº 92.612/PI, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski, DJe de 11/4/08). 2. Embora a alegação de excesso 
de prazo da prisão da paciente não tenha sido submetida ao crivo 
do Superior Tribunal de Justiça, o que impede o conhecimento da 
matéria nesta Suprema Corte, tendo em vista a supressão de 
instância, o caso é de concessão da ordem de ofício, em virtude 
das peculiaridades do caso concreto. 3. A elastecida demora no 
julgamento dos embargos de infringência, que, opostos em 

20/1/10, somente foram distribuídos ao Relator em 
8/11/10, revelam patente constrangimento ilegal, 

mormente se considerarmos ser a paciente 
portadora de doença grave (câncer de útero) e 

maior de 60 anos, o que lhe assegura 
prioridade de tramitação em todas as 
instâncias (art. 11 da Lei nº 10.741/03 e art. 
1.211-A do Código de Processo Civil). 3. 
Habeas corpus denegado; porém, concedido 
de ofício (i-624).  
 

 
TRIBUTÁRIO 

 
01. RE N. 437.006-RJ / RELATOR: MIN. MARCO 

AURÉLIO / ICMS – CRÉDITO – VENDA 
SUBSIDIADA DO PRODUTO – SERVIÇOS – 

FIDELIZAÇÃO. A pretensão de ter-se crédito relativo ao 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços ante a 
venda do produto por preço inferior ao da compra nã o 
encontra respaldo no figurino constitucional  (i-621). 
 
02. ADI N. 3.334-RN / RELATOR: MIN. RICARDO 
LEWANDOWSKI / EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 240 DA LEI COMPLEMENTAR 
165/1999 DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. ISENÇÃO 
DE CUSTAS E EMOLUMENTOS AOS MEMBROS E 
SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 
150, II, DA CONSTITUIÇÃO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I – 
A Constituição consagra o tratamento isonômico a 
contribuintes que se encontrem na mesma situação, v edando 
qualquer distinção em razão de ocupação profissiona l ou 
função por eles exercida  (art. 150, II, CF). II – Assim, afigura-se 
inconstitucional dispositivo de lei que concede aos  membros 
e servidores do Poder Judiciário isenção no pagamen to de 
custas e emolumentos pelos serviços judiciais e 
extrajudiciais . III – Ação direta julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 240 da Lei Complementar 165/199 do 
Estado do Rio Grande do Norte (i-622). 
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03. Imunidade tributária: Art. 150, VI, d, da CF e peças 
sobressalentes: A imunidade tributária conferida a livros, 
jornais e periódicos abrange todo e qualquer insumo  ou 
ferramenta indispensável à edição de veículos de 
comunicação . Com base nessa orientação, a 1ª Turma, por 
maioria, negou provimento a recurso extraordinário no qual 
discutida a abrangência normativa da imunidade tributária do art. 
150, VI, d, da CF (“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: ... VI - instituir impostos sobre: ... 
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão”). 
No caso, a União sustentava a exigibilidade do imposto sobre 
circulação de mercadorias e sobre prestação de serviço de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, 
do imposto sobre produto industrializado - IPI e do imposto de 
importação - II, no despacho aduaneiro de peças sobressalentes 
de equipamento de preparo e acabamento de chapas de 
impressão off set para jornais — v. Informativo 506. A Min. Cármen 
Lúcia, ao desempatar a votação, ressaltou que o entendimento 
firmado asseguraria e homenagearia o princípio da liberdade de 
imprensa (RE 202149/RS / i-624). 
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Selecionado a partir dos Informativos 468 a 470 do STJ 
 

ADMINISTRATIVO 
 
01. Termo a quo. Prazo. Decadência. MS. Trata-se, na espécie, de 
mandado de segurança no qual se busca a decretação de nulidade 
do processo administrativo disciplinar que aplicou a pena de 
aposentadoria compulsória com proventos proporcionais a juiz de 
direito. A Turma, por maioria, entendeu que o prazo decadencial 
para a impetração deve ser contado a partir da publ icação do 
acórdão do processo administrativo julgado pelo órg ão 
especial do Tribunal de Justiça, e não da publicaçã o do 
decreto judiciário da referida aposentadoria . Assim, a Turma, 
por maioria, ao prosseguir o julgamento, negou provimento ao 
recurso (RMS 26.289-GO / i-468).  
 
02. Desapropriação. Valorização específica. Cuida-se 
de REsp derivado de ação indenizatória por 
desapropriação indireta no qual a autora, ora 
recorrente, insurge-se, entre outras questões, 
contra a assertiva do acórdão recorrido de 
que a valorização de seu imóvel (área 
remanescente) decorrente da construção de 
rodovia estadual deveria ser deduzida do 
valor da indenização. Nesse contexto, 
mostra-se relevante frisar que a valorização 
imobiliária que advém de obra ou serviço 
público pode ser de ordem geral (beneficia 
indistintamente grupo considerável de 
administrados) ou especial (apenas um ou 
alguns identificados ou identificáveis são 
beneficiados) e a mais-valia divide-se em ordinária  
(todos os imóveis lindeiros à obra valorizam-se na 
mesma proporção) ou extraordinária (um ou alguns se  
valorizam mais que outros sujeitos à mais-valia ord inária). Na 
hipótese de valorização geral ordinária, o Poder Pú blico tem 
em mão o instrumento legal da contribuição de melho ria e, 
diante da valorização geral extraordinária, tem a 
desapropriação por zona ou extensiva (art. 4º do DL  n. 
3.365/1941). Já na seara da valorização específica e só nela, 
pode o Estado abatê-la da indenização a ser paga (a rt. 27 
daquele mesmo DL, que deve ser interpretado em 
consonância com os demais princípios e regras do 
ordenamento jurídico) . Anote-se que a tendência da 
jurisprudência de vetar o abatimento da mais-valia pelo 
Estado como regra geral remonta à década de 1950 e visava 
assegurar que o ônus referente à valorização fosse suportado 
não só pelo expropriado, mas por todos os beneficia dos pelo 
melhoramento público, além de evitar que o desaprop riado 

ficasse devedor do Poder Público acaso a valorizaçã o da parte 
remanescente fosse maior que o preço da parte 
desapropriada. Contudo, essa tendência sofreu evolu ção 
jurisprudencial a possibilitar a compensação nos ca sos de 
valorização específica, diante da impossibilidade d e repartir o 
ônus oriundo da valorização. Disso decorre a jurisp rudência 
do Superior Tribunal de que essa compensação não po de ser 
feita na desapropriação, com exceção dos casos de 
comprovada valorização específica ou individual. No  caso, é 
patente a mais-valia da área remanescente em decorr ência da 
construção da rodovia . Todavia, essa se mostra não como 
especial, mas como genérica, ao atingir os mesmos 
patamares dos demais imóveis lindeiros. Daí a respe ctiva 
mais-valia dever ser cobrada mediante contribuição de 
melhoria, a invalidar seu abatimento proporcional d o valor da 

indenização, tal qual assentado no acórdão recorrid o. 
Esse entendimento foi firmado por maioria pela Turma 

no prosseguimento do julgamento (REsp 1.092.010-
SC / i-469).  

 
03. Concurso. Atualização legislativa 
superveniente. Edital. A Turma negou 
provimento ao RMS e consignou, entre outras 
questões, que a banca examinadora de 
concurso público pode elaborar pergunta 
decorrente de atualização legislativa 
superveniente à publicação do edital 

quando estiver em conformidade com as 
matérias nele indicadas . In casu, o recorrente 

alegou que a questão formulada na fase oral do 
certame (relativamente à adoção) fazia parte do 

Direito da Criança e do Adolescente, ramo que o edital 
teria excluído da referida fase. Entretanto, o tribunal a quo 

denegou a segurança sob o fundamento de que o assunto faz 
parte do Direito Civil, disciplina do bloco de matérias que poderiam 
ser objeto de questionamentos. Nesse contexto, salientou o Min. 
Relator que a nova redação conferida pela Lei n. 12.010/2009 ao 
art. 1.618 do CC/2002 – o qual passou a prever que a adoção será 
deferida na forma prevista pelo ECA – já estava em vigor quando 
da convocação do candidato para o exame oral e, uma vez 
previsto em edital o subitem “adoção” dentro do ramo de Direito 
Civil, é dever do candidato manter-se atualizado quanto à matéria 
(RMS 33.191-MA / i-469).  
 
04. Servidor. Férias. Acúmulo. A Seção, ao consignar que o art. 77 
da Lei n. 8.112/1990 busca preservar a saúde do servidor público, 
decidiu que o acúmulo de mais de dois períodos de férias não 
gozadas não resulta em perda do direito de usufruí- los . 
Ressaltou-se, ainda, que o gozo das férias está condicionado à 

 

Dr. George Felício, advogado  

do Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
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conveniência e interesse da Administração Pública, mesmo 
que haja mais de dois períodos acumulados  (MS 13.391-DF / i-
470). 
 
05. Demissão. Estágio probatório. Pad. A jurisprudência do STJ 
entende que a exoneração de servidores públicos 
concursados e nomeados para cargo efetivo, ainda qu e se 
encontrem em estágio probatório, necessita do devid o 
processo legal, da ampla defesa e do contraditório  (vide, 
também, a Súm. n. 21-STF). Contudo, na hipótese de servidor 
em estágio probatório, apregoa que não se faz neces sária a 
instauração de processo administrativo disciplinar (PAD) para 
tal, admitindo ser suficiente a abertura de sindicâ ncia que 
assegure os princípios da ampla defesa e do contrad itório. 
Anote-se que essa exoneração não tem caráter puniti vo, mas 
se lastreia no interesse da Administração de dispen sar 
servidores que, durante o estágio probatório, não a lcançam 
bom desempenho no cargo  (RMS 22.567-MT / i-470). 
 
 

CIVIL E PROCESSO CIVIL 
 
01. Execução fiscal. Apelação. Efeito translativo: Cuida-
se de embargos à execução fiscal em que se 
apontou mais de um fundamento para a nulidade 
da execução, mas, na sentença, foi acolhido 
apenas um deles para anular a certidão de 
dívida ativa (CDA). Ocorre que, na apelação 
interposta pela Fazenda estadual, julgada 
procedente, o tribunal a quo limitou-se a 
analisar o fundamento adotado pela 
sentença, deixando de examinar as demais 
questões arguidas pela embargante em sua 
inicial e reiteradas nas contrarrazões da 
apelação. Opostos os declaratórios 
objetivando suprir tal omissão, eles foram 
rejeitados ao entendimento, entre outros temas, 
de ser necessária a interposição de apelo próprio 
para devolver ao tribunal as questões não apreciadas 
pelo juízo. No REsp, a recorrente alega, entre outras questões, 
violação do art. 535, II, do CPC. Para o Min. Relator, por força do 
efeito translativo, o tribunal de apelação, ao afastar o fundamento 
adotado pela sentença apelada, está autorizado a examinar os 
demais fundamentos invocados pela parte para sustentar a 
procedência ou não da demanda (§ 2º do art. 515 do CPC). 
Portanto, na espécie, quando os embargos à execução fiscal 
trouxeram mais de um fundamento para a nulidade da 
sentença e o juiz só acolheu um deles para julgá-lo s 
procedentes, a apelação interposta pela Fazenda est adual 
devolveu ao tribunal a quo os demais argumentos do 
contribuinte formulados desde o início do processo.  Assim, 
ainda que fosse julgada procedente a apelação da Fa zenda, 
como no caso, aquele tribunal não poderia deixar de  apreciar 
os demais fundamentos do contribuinte. Ademais, o e xame 
desses fundamentos independe de recurso próprio ou de 
pedido específico formulado em contrarrazões . Dessarte, 
concluiu que a omissão da análise dos demais fundamentos 
invocados pela parte embargante, aptos a sustentar a procedência 
dos embargos e a extinção da execução fiscal, importou violação 
do art. 535 do CPC. Com essas considerações, a Turma deu 
provimento ao recurso para anular o acórdão que apreciou os 
embargos de declaração, determinando o retorno dos autos ao 

tribunal de origem para que sejam analisadas as questões (REsp 
1.201.359-AC / i-468)..  
 
02. Prisão civil. Advogado. Busca-se a transferência do paciente, 
advogado ora recolhido à penitenciária, para casa de albergado, 
sala de Estado-Maior ou prisão domiciliar. Não se desconhece que 
o STF julgou ser constitucional o art. 7º, V, da Lei n. 8.906/1994 
(EOAB) quando determina, antes da sentença transitada em 
julgado, o recolhimento à prisão de advogados em sala de Estado-
Maior ou, na sua falta, em prisão domiciliar. Contudo, aquela 
norma mostra-se aplicável em casos de prisão cautel ar de 
natureza penal e não em prisão civil, notadamente a s 
decorrentes de execução de alimentos definitivos or iundos de 
decisão transitada em julgado ou de acordo homologa do 
judicialmente . Como consabido, a prisão civil decorrente do 
descumprimento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia 
tem guarida na legislação (arts. 5º, LXVII, da CF, 7º, 7, do Pacto de 
São José da Costa Rica, 18 e 19 da Lei n. 5.478/1968 e 733, § 1º, 
do CPC) e não constitui sanção penal, mas sim medida coercitiva 
para compelir o devedor recalcitrante ao cumprimento da 
obrigação alimentar, daí não serem aplicáveis os cânones do 
Direito Penal ou Processual Penal. Vê-se que, nos casos de 

moléstias graves, necessidades especiais ou idade 
avançada, quando o local não comportar tal 

recolhimento, a jurisprudência vem abrandando a 
execução dessa medida restritiva de liberdade, 

mediante a prisão domiciliar. Porém, nesses 
casos, utiliza-se, não as normas de natureza 
penal, mas sim fundamento constitucional: a 
preservação da dignidade da pessoa humana. 
Ademais, a utilização das regras de execução 
penal com o fim de abrandar a prisão civil 
poderia acarretar o esvaziamento de sua 
finalidade coercitiva a ponto de menosprezar o 

direito fundamental dos alimentandos à 
sobrevivência digna. Anote-se que a prisão 

civil já é forma de prisão especial, visto que os 
presos civis devem ser recolhidos em 

estabelecimento adequado ou em seção especial da 
cadeia pública, apartados dos presos criminais (art . 201 da 

LEP), com o fim de preservá-los dos efeitos deletér ios da 
convivência carcerária . Na hipótese, o paciente não se encontra 
recolhido a uma cela, mas em sala administrativa (reservada) da 
penitenciária, segregado dos presos comuns. Assim, verifica-se 
cumprido o citado artigo da LEP. Note-se, por último, haver no 
STF julgamentos ainda não concluídos que ampliam o 
conceito de sala de Estado-Maior ao admiti-la fora do quartel  
(vide Informativo do STF n. 596) (HC 181.231-RO / i-468).  
 
03. Competência. ACP. Dano regional. A Turma entendeu que 
compete ao foro da capital do estado processar e julgar a ação civil 
pública que se insurge contra danos que produzem efeitos em 
âmbito regional, conforme estabelece o art. 93, II, do CDC, 
tratando-se de competência absoluta. Frisou-se que, não 
obstante esse dispositivo situar-se no capítulo rel ativo às 
ações coletivas para a defesa de interesses individ uais 
homogêneos, ele é aplicável também às ações coletiv as para a 
defesa de direitos difusos e coletivos, não se limi tando às 
demandas que envolvam relações de consumo  (REsp 
1.101.057-MT / i-468).  
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04. AR. Prova Falsa. A Turma negou provimento ao recurso 
especial sob o fundamento de que é possível rescindir a 
sentença de mérito fundada em prova cuja falsidade foi 
reconhecida na instrução da própria ação rescisória  nos 
termos do art. 485, VI, do CPC  (REsp 885.352-MT / i-468).  
 
05. Desconsideração. Personalidade jurídica. Processo falimentar. 
Trata-se de REsp em que o recorrente, entre outras alegações, 
pretende a declaração da decadência do direito de requerer a 
desconsideração da personalidade jurídica da sociedade 
empresária falida, bem como da necessidade de ação própria para 
a responsabilização dos seus ex-sócios. A Turma conheceu 
parcialmente do recurso, mas lhe negou provimento, consignando, 
entre outros fundamentos, que, no caso, a desconsideração da 
personalidade jurídica é apenas mais uma hipótese e m que 
não há prazo – decadencial, se existisse – para o e xercício 
desse direito potestativo . À míngua de previsão legal, o pedido 
de desconsideração da personalidade jurídica, quando 
preenchidos os requisitos da medida, poderá ser realizado a 
qualquer momento. Ressaltou-se que o próprio projeto do novo 
CPC, que, de forma inédita, disciplina um incidente para a medida, 
parece ter mantido a mesma lógica e não prevê prazo para o 
exercício do pedido. Ao contrário, enuncia que a medida é cabível 
em todas as fases do processo de conhecimento, no cumprimento 
de sentença e também na execução fundada em título executivo 
extrajudicial (art. 77, parágrafo único, II, do PL n. 166/2010). 
Ademais, inexiste a alegada exigência de ação própria para a  
desconsideração da personalidade jurídica, visto qu e a 
superação da pessoa jurídica afirma-se como inciden te 
processual, e não como processo incidente, razão pe la qual 
pode ser deferida nos próprios autos da falência . Registrou-se 
ainda que, na espécie, a decisão que desconsiderou a 
personalidade jurídica atinge os bens daqueles ex-sócios 
indicados, não podendo, por óbvio, prejudicar terceiros de boa-fé 
(REsp 1.180.191-RJ / i-468).  
 
06. Sócia. Holding. Cautelar. Exibição. Documentos. Empresa 
controladora. Trata-se de ação cautelar de exibição de 
documentos ajuizada por participante de sociedade holding para 
ter acessos a documentos e mensagens eletrônicas (e-mails) que 
dizem respeito às sociedades controladas, de cujo quadro 
societário não participa. O TJ deu provimento ao apelo dos réus 
apenas para afastar da condenação a exibição das mensagens 
eletrônicas. Esclarece o Min. Relator que se tem, no caso, 
segundo o TJ, a constituição de uma holding familiar, cujas 
empresas – das quais a recorrente integra diretamente o quadro 
social (de quatro holdings) – são também controladoras daquelas 
(das quais exige a exibição dos documentos) de que não participa, 
ao menos de maneira direta, do capital estipulado no contrato 
social. Assim, a controvérsia principal versa em saber se a 
participação indireta tem a faculdade de conferir a o sócio da 
holding familiar – que não é sócio das empresas con troladas – 
o direito de pedir a exibição de documentos que a l ei confere 
somente aos sócios. Para o Min. Relator, o direito de acesso 
aos documentos da sociedade se dá com vistas a mant er a 
harmonia na relação empresarial, verificando a cond ição 
daquelas empresas a fim de que a holding possa cump rir seu 
objetivo social. Assevera que impedir a recorrente de ter 
acesso aos documentos das empresas controladas fere  o 
princípio constitucional da preservação da empresa . Por outro 
lado, aponta que a jurisprudência deste Superior Tribunal já 
reconheceu a legitimidade ativa de sócio de holding na ação de 

prestação de contas movida contra empresa controlada, da qual é 
sócia indireta. Quanto aos outros recursos especiais, reafirmou, 
nos termos da Súm. n. 372-STJ, que não cabe “aplicação de multa 
cominatória em ação de exibição de documentos”, no que a Turma 
também acompanhou o voto do Min. Relator (REsp 1.223.733-RJ / 
i-468). 
 
07. Danos morais. Banco. Assalto. Cofre. Aluguel. Em ação de 
indenização por danos morais ajuizada na origem contra banco, o 
ora recorrido alega que, após assalto àquela instituição financeira, 
levaram R$ 450 mil de cofre alugado. No REsp, o banco 
recorrente, entre outros argumentos, invoca todas as excludentes 
de responsabilidade (caso fortuito, força maior e fato de terceiro) e 
afirma a ilegitimidade do recorrido para o ajuizamento da ação, 
visto que os valores depositados no cofre não pertenciam ao 
recorrido, mas à sociedade empresária da qual ele é sócio 
majoritário. Observa o Min. Relator que, nos autos, está assentado 
que o contrato de locação foi celebrado entre o recorrido e a 
instituição financeira. Explica que a indenização lastreia-se na 
falha da prestação do serviço contratado; assim, só pode ser 
exigida por quem ajustou o aluguel do cofre, no caso, o recorrido. 
Ressalta o Min. Relator que a jurisprudência deste Superior 
Tribunal entende ser responsabilidade do banco a su btração 
fraudulenta dos conteúdos dos cofres mantidos sob s ua 
guarda. Logo, como se trata de responsabilidade apo iada no 
descumprimento do serviço oferecido, ou seja, no ri sco 
profissional, o banco responde pelos danos causados  aos 
clientes . Ainda, assevera que, diferentemente do alegado pelo 
banco, não houve inversão do ônus da prova pelo TJ, mas o 
acórdão recorrido apenas consignou que o autor recorrido 
demonstrou os fatos alegados na inicial e o banco não impugnou 
as provas apresentadas. Com esses argumentos, entre outros, a 
Turma negou provimento ao recurso do banco, confirmando a 
decisão recorrida que o condenou ao pagamento de R$ 450 mil a 
título de dano material e R$ 100 mil de reparação moral (REsp 
994.040-PE / i-468).  
 
08. AG. Recolhimento. Taxa judiciária. A Turma entendeu que a 
determinação do juízo de primeiro grau para que se recolha a 
taxa judiciária sob pena de cancelamento da distrib uição é 
impugnável por agravo de instrumento (art. 522 do C PC), visto 
tratar-se de decisão interlocutória  – e não de despacho de mero 
expediente – apta a causar lesão a eventuais direitos da parte 
(REsp 1.212.718-AM / i-469).  
 
09. União estável. Insanidade. Companheiro. A Turma negou 
provimento ao REsp em que se buscava o reconhecimento de 
união estável. Anote-se que as instâncias ordinárias afirmaram que 
o companheiro, à época do relacionamento, estava acometido de 
insanidade mental. Argumentou-se que, se o enfermo mental não 
tem o necessário discernimento para os atos da vida civil (art. 
1.548, I, do CC/2002), também não poderia contrair núpcias sob 
pena de nulidade e, pela mesma razão, não poderia conviver em 
união estável – a qual, nessa hipótese, inclusive, jamais poderia 
ser convertida em casamento. Por outro lado, observa o Min. 
Relator que a adoção de entendimento diverso contrariaria a 
própria CF, cujo art. 226, § 5º, é expresso em determinar que o 
próprio Estado protege a união estável como entidade familiar e 
facilita sua conversão em casamento. Isso porque a tutela ao 
núcleo familiar não é um fim em si mesma, mas seria instrumento 
de salvaguarda dos membros que compõem o núcleo familiar. 
Observa que, nesse raciocínio, o CC/2002, no art. 1.723, 
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reconheceu como entidade familiar a união estável entre homem e 
mulher civilmente capazes, configurada na convivência pública, 
contínua, duradoura e constitutiva de família. Todavia, explica que 
não basta a presença desses requisitos para caracte rização 
da união estável, porquanto a própria lei estabelec e, de igual 
modo, os requisitos negativos (§ 1º do citado artig o) que, no 
caso, impedem a formação de união estável. Assevera  que a 
lei civil exige como requisito de validade, tanto d os negócios 
jurídicos quanto dos atos jurídicos, naquilo que co uber, a 
capacidade civil (arts. 104 e 166 c/c 185, todos do  CC/2002). 
Assim, quer se considere a união estável um negócio  jurídico 
ou um ato jurídico, a higidez mental, no entender d o Min. 
Relator, é requisito essencial ao seu reconheciment o. Destaca 
que essa convivência também produz efeitos patrimoniais (art. 
1.725 do CC/2002), consequentemente não seria só pela 
impossibilidade de constatar o intuito de constituir família, mas 
também sob a perspectiva das obrigações que naturalmente 
emergem da convivência em união estável. Por isso, entende que 
o incapaz, sem o necessário discernimento para os a tos da 
vida civil, não pode conviver sob o vínculo de uniã o estável  
(REsp 1.201.462-MG / i-469). 
 
10. Honorários advocatícios. Defensoria pública. A Turma 
reafirmou que não são devidos honorários à 
Defensoria Pública no exercício da curadoria 
especial, uma vez que essa função faz parte de 
suas atribuições institucionais . In casu, trata-
se de ação de despejo cumulada com 
cobrança de aluguéis em que a ré foi citada 
fictamente e, por essa razão, houve a 
nomeação de defensor público estadual 
como curador especial. Então, a Defensoria 
Pública estadual (recorrente) pediu 
antecipação dos honorários advocatícios, 
mas o juízo indeferiu. Por sua vez, o TJ negou 
provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela recorrente. No REsp, a 
Defensoria alega, entre outros argumentos, que 
os honorários do curador especial enquadram-se no 
conceito de despesas judiciais; assim, estão sujeitos ao 
adiantamento e são destinados ao fundo da escola superior 
da defensoria estadual. Assim, pugna que eles são devidos, pois 
não pode ser dado à Defensoria tratamento diferenciado daquele 
conferido ao curador sem vínculo com o Estado. Esclareceu a Min. 
Relatora que, apesar da impossibilidade de percepção de 
honorários advocatícios no exercício de função inst itucional, 
eles são devidos à Defensoria Pública como institui ção, 
quando forem decorrentes da regra geral de sucumbên cia  nos 
termos do art. 4º, XXI, da LC n. 80/1994 (REsp 1.203.312-SP / i-
469).  
 
11. Bem de família. Impenhorabilidade. Crédito. Honorários 
advocatícios. A Turma entendeu que não se pode penhorar bem 
de família para satisfazer crédito exequendo result ante de 
contrato de honorários advocatícios . O art. 3º da Lei n. 
8.009/1990 não dispõe sobre os referidos créditos, não se 
podendo equipará-los aos de pensão alimentícia. Assim, a Turma 
deu parcial provimento ao recurso e afastou a constrição sobre o 
bem de família (REsp 1.182.108-MS / i-469).  
 
12. Bem de família. Penhora. Sequestro. Trata-se de REsp em que 
se alega ter o acórdão a quo violado os arts. 1º e 3º da Lei n. 

8.009/1990, ao afastar a possibilidade de sequestro de bem imóvel 
do recorrido em razão de alegada impenhorabilidade própria dos 
bens de família; pois, segundo o recorrente, não se confundem os 
institutos do sequestro e da penhora. A Turma entendeu que, 
embora sejam distintos os institutos, a verdade é q ue, tendo a 
mencionada lei protegido o bem de família da penhor a, 
também o protegeu, por via indireta, das medidas 
acauteladoras que se destinam a resguardar, no patr imônio do 
devedor, a solvência da dívida. Consignou-se que o sequestro 
tem como fim resguardar o credor pela antecipação d e bens 
aptos a garantir a solvência final do devedor e a s atisfação do 
credor se dá pela arrematação ou pela penhora, de m odo que, 
vedada esta por se tratar de bem de família, está v edado 
também o sequestro . Registrou-se, ainda, que, consoante os 
princípios da executividade de forma menos gravosa ao devedor 
(art. 620 do CPC) e da estrita necessidade das medidas 
constritivas, não é possível permitir sequestro de bens que, afinal, 
não poderão ser expropriados (REsp 1.245.466-RJ / i-470). 
 
13. Critérios. Fixação. Valor. Indenização. Acidente. Trânsito. 
Trata-se, na origem, de ação de reparação de danos materiais e 
morais em razão de acidente automobilístico que vitimou a esposa 

do recorrente. O Min. Relator, ao analisar, pela primeira vez, 
em sessão de julgamento, um recurso especial sobre a 

quantificação da indenização por dano moral, 
procura estabelecer um critério razoavelmente 

objetivo para o arbitramento da indenização por 
dano moral. Primeiramente, afirma que as 
hipóteses de tarifação legal, sejam as 
previstas pelo CC/1916 sejam as da Lei de 
Imprensa, que eram as mais expressivas no 
nosso ordenamento jurídico para a 
indenização por dano moral, foram rejeitadas 
pela jurisprudência deste Superior Tribunal, 
com fundamento no postulado da 

razoabilidade. Daí, entende que o melhor 
critério para a quantificação da indenização por 

prejuízos extrapatrimoniais em geral, no atual 
estágio de Direito brasileiro, é o arbitramento pelo 

juiz de forma equitativa, sempre observando o princípio 
da razoabilidade. No ordenamento pátrio, não há norma 

geral para o arbitramento de indenização por dano 
extrapatrimonial, mas há o art. 953, parágrafo único, do CC/2002, 
que, no caso de ofensas contra a honra, não sendo possível provar 
o prejuízo material, confere ao juiz fixar, equitativamente, o valor 
da indenização na conformidade das circunstâncias do caso. 
Assim, essa regra pode ser estendida, por analogia, às demais 
hipóteses de prejuízos sem conteúdo econômico (art. 4º da LICC). 
A autorização legal para o arbitramento equitativo não representa a 
outorga ao juiz de um poder arbitrário, pois a indenização, além de 
ser fixada com razoabilidade, deve ser fundamentada com a 
indicação dos critérios utilizados. Aduz, ainda, que, para proceder 
a uma sistematização dos critérios mais utilizados pela 
jurisprudência para o arbitramento da indenização p or 
prejuízos extrapatrimoniais, destacam-se, atualment e, as 
circunstâncias do evento danoso e o interesse juríd ico lesado . 
Quanto às referidas circunstâncias, consideram-se como 
elementos objetivos e subjetivos para a avaliação do dano a 
gravidade do fato em si e suas consequências para a vítima 
(dimensão do dano), a intensidade do dolo ou o grau de culpa do 
agente (culpabilidade do agente), a eventual participação culposa 
do ofendido (culpa concorrente da vítima), a condição econômica 
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do ofensor e as condições pessoais da vítima (posição política, 
social e econômica). Quanto à valorização de bem ou interesse 
jurídico lesado pelo evento danoso (vida, integridade física, 
liberdade, honra), constitui um critério bastante utilizado na prática 
judicial, consistindo em fixar as indenizações conforme os 
precedentes em casos semelhantes. Logo, o método mais 
adequado para um arbitramento razoável da indenizaç ão por 
dano extrapatrimonial resulta da união dos dois cri térios 
analisados (valorização sucessiva tanto das circuns tâncias 
como do interesse jurídico lesado). Assim, na prime ira fase, 
arbitra-se o valor básico ou inicial da indenização , 
considerando o interesse jurídico lesado, em confor midade 
com os precedentes acerca da matéria e, na segunda fase, 
procede-se à fixação da indenização definitiva, aju stando-se o 
seu montante às peculiaridade do caso com base nas suas 
circunstâncias  (REsp 959.780-ES / i-470). 
 
14. Erro médico. Prescrição. Termo a quo. A Turma, na parte 
conhecida, deu provimento ao recurso especial da vítima de erro 
médico para afastar a prescrição reconhecida em primeira 
instância e mantida pelo tribunal de origem. In casu, a recorrente 
pleiteou indenização por danos morais sob a alegação de que, ao 
realizar exames radiográficos em 1995, foi constatada a 
presença de uma agulha cirúrgica em seu abdome. 
Afirmou que o objeto foi deixado na operação 
cesariana ocorrida em 1979, única cirurgia a que 
se submeteu. Nesse contexto, consignou-se que 
o termo a quo da prescrição da pretensão 
indenizatória pelo erro médico é a data da 
ciência do dano, não a data do ato ilícito. 
Segundo o Min. Relator, se a parte não 
sabia que havia instrumentos cirúrgicos 
em seu corpo, a lesão ao direito subjetivo 
era desconhecida, portanto ainda não 
existia pretensão a ser demandada em 
juízo  (REsp 1.020.801-SP / i-470). 
 
 

COMERCIAL 
 
01. Uso. Marca. Confusão inexistente. A Turma negou 
provimento ao recurso por entender que a fixação do nome de 
um condomínio fechado, tal como ocorre com o nome d e 
edifício, não viola os direitos de propriedade indu strial 
inerentes a uma marca registrada e protegida, ainda  que seja 
no ramo de serviços de locação, loteamento, incorpo ração e 
venda de imóveis (classe 40.10 do INPI) . Adota-se tal 
posicionamento porque os nomes de edifícios ou de condomínios 
fechados não são marcas nem são atos da vida comercial, mas 
sim atos da vida civil, pois individualizam a coisa, não podendo ser 
enquadrados como serviços ou, ainda, produtos, mesmo porque, 
nos últimos, a marca serve para distinguir séries de mercadorias e 
não objetos singulares. Para o exame da colisão de marcas, não 
só se faz necessária a aferição do ramo da atividade comercial das 
sociedades empresárias, mas se deve apreciar também a 
composição marcária como um todo. Ademais, no caso, o tribunal 
a quo, lastreado na prova dos autos, concluiu pela ausência de 
risco de erro, engano ou confusão entre as marcas, pois se 
destinam a consumidores de classes econômicas distintas, não 
havendo qualquer ato de concorrência desleal praticado pela 
recorrida, sendo inexistente a má-fé (REsp 862.067-RJ / i-470). 
 

 
CONSUMIDOR 

 
01. Responsabilidade. Redirecionamento. Aplicações financeiras. 
O recorrente fez aplicações em fundo gerido pela instituição 
financeira recorrida, do qual era correntista. Sucede que ela 
redirecionou suas aplicações para outro banco alheio à relação 
contratual que, após, sofreu intervenção do Bacen, o que 
ocasionou a indisponibilidade dos valores aplicados. Diante disso, 
o recorrente pretende a responsabilização da recorrida pelos 
danos materiais causados ao fundamento de violação do art. 31 do 
CDC. Mesmo ao se considerar que os fundos de investimentos 
comportam contratos de risco, aleatórios e, geralmente, 
dependentes do acaso, é certo que o investidor (consumidor) que 
se utiliza dos préstimos de fornecedor de serviços bancários está 
albergado pelas normas do CDC, além do princípio da boa-fé e 
seus deveres anexos, o que impõe ao banco a exigência fornecer 
informações adequadas, suficientes e específicas a respeito do 
serviço prestado ao investidor. Assim, na hipótese, o 
redirecionamento das aplicações do recorrente confi gura 
operação realizada pela recorrida fora de seu compr omisso 
contratual e legal, o que, sem dúvida, extrapola a alea inerente 

a esse contrato . Dessarte, não há que se comparar a 
hipótese aos casos referentes ao risco da 

desvalorização do real diante do dólar americano 
(em que há precedente da Terceira Turma pela 

não responsabilização do banco) ou mesmo aos 
de ações que perdem abruptamente seu valor 
na bolsa de valores, pois está presente na 
espécie o elemento volitivo (a escolha da 
própria recorrida), com o qual o conceito de 
risco que poderia desonerar a instituição 
bancária de sua responsabilidade, por 
revestir-se de incerteza, é incompatível. 
Assim, ausente a alea, a mera presunção de 

conhecimento ou a anuência quanto aos 
riscos não são fundamentos a desonerar a 

recorrida de ressarcir ao recorrente os valores 
aplicados, pois aquela não se desincumbiu de 

comprovar que o recorrente lhe concedera expressa 
autorização, devendo, assim, arcar com a má escolha  

operada supostamente em nome do cliente . Esse entendimento 
foi acolhido pela maioria dos componentes da Turma no 
prosseguimento do julgamento (REsp 1.131.073-MG / i-468).  
 
 

INTERNACIONAL 
 
01. Sentença estrangeira. Homologação. A Corte Especial reiterou 
que, nas homologações de sentença estrangeira, compete a o 
STJ verificar o preenchimento dos requisitos formai s 
descritos nos arts. 5º e 6º da Res. n. 9/2005-STJ, e não o 
mérito da causa, ressalvado o exame dos aspectos at inentes à 
ordem pública, soberania nacional, contraditório, a mpla 
defesa e devido processo legal. Ressaltou-se, ainda , que o 
fato de ter sido proposta ação na Justiça brasileir a após o 
trânsito em julgado das decisões estrangeiras não i mpede o 
deferimento da homologação pleiteada. Consignou-se não ser 
exigível a comprovação do requisito referente à cit ação dos 
réus no processo original quando a homologação é re querida 
por eles mesmos. Afirmou-se, por fim, que a discuss ão acerca 
da aplicação da cláusula solve et repete não consti tui matéria 
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de ordem pública, o que torna inviável sua análise na via eleita  
(SEC 3.932-GB / i-468).  
 

 
PREVIDENCIÁRIO 

 
01. Benefício previdenciário. Idosa. Intervenção. MP. Discute-se no 
REsp a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público (MP) 
em processos em que idosos capazes sejam parte e postulem 
direito individual disponível. Nos autos, a autora, que figura apenas 
como parte interessada no REsp, contando mais de 65 anos, 
ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
para ver reconhecido exercício de atividade rural no período de 
7/11/1946 a 31/3/1986. A sentença julgou improcedente o pedido e 
o TJ manteve esse entendimento. Sucede que, antes do 
julgamento da apelação, o MPF (recorrente), em parecer, requereu 
preliminar de anulação do processo a partir da sentença por falta 
de intimação e intervenção do Parquet ao argumento de ela ser, na 
hipótese, obrigatória, o que foi negado pelo TJ. Daí o REsp do 
MPF, em que alega ofensa aos arts. 84 do CPC e 75 da Lei n. 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Destacou o Min. Relator que, no 
caso dos autos, não se discute a legitimidade do MPF para 
propor ação civil pública em matéria previdenciária ; essa 
legitimidade, inclusive, já foi reconhecida pelo ST F e pelo STJ . 
Explica, na espécie, não ser possível a intervenção do MPF s ó 
porque a parte autora é idosa, pois ela é dotada de  capacidade 
civil, não se encontra em situação de risco e está 
representada por advogado que interpôs os recursos cabíveis. 
Ressalta ainda que o direito à previdência social e nvolve 
direitos disponíveis dos segurados. Dessa forma, nã o se trata 
de direito individual indisponível, de grande relev ância social 
ou de comprovada situação de risco a justificar a i ntervenção 
do MPF . Diante do exposto, a Turma negou provimento ao recurso 
(REsp 1.235.375-PR / i-469).  
 

 
PENAL E PROCESSO PENAL 

 
01. Tráfico. Substituição. Pena. Regime aberto. A Turma concedeu 
parcialmente a ordem de habeas corpus para possibilitar a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos 
ao paciente condenado pela prática do crime de tráfico de 
entorpecentes, desde que cumpridos os demais requisitos exigidos 
pela lei. Salientou-se que, uma vez verificada essa 
possibilidade, não há impedimento para que se fixe o regime 
inicialmente aberto para o cumprimento da pena, já que o 
objetivo da conversão é evitar o encarceramento . Frisou-se, 
ainda, que esse posicionamento busca apenas adequar a fixação 
do regime ao entendimento do STF, aplicando-se 
especificamente aos delitos de tráfico  e apenas em razão da 
declaração de inconstitucionalidade das expressões da lei que 
vedavam a substituição (HC 196.199-RS / i-468).  
 
02. Estupro. Atentado violento ao pudor. Continuidade delitiva. In 
casu, o recorrido foi condenado à pena de nove anos e quatro 
meses de reclusão pela prática de dois crimes de atentado violento 
ao pudor em continuidade e à pena de sete anos de reclusão por 
dois delitos de estupro, igualmente em continuidade, cometidos 
contra a mesma pessoa. Em grau de apelação, o tribunal a quo 
reconheceu a continuidade delitiva entre os crimes de estupro e 
atentado violento ao pudor e reduziu a pena para sete anos e seis 
meses de reclusão em regime fechado. O MP, ora recorrente, 

sustenta a existência de concurso material entre os delitos. A 
Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, negou provimento 
ao recurso, adotando o entendimento de que os delitos de 
estupro e de atentado violento ao pudor corresponde m a uma 
mesma espécie de tipo penal, confirmando a possibil idade do 
crime continuado . Dessarte, consignou-se que o tribunal de 
origem nada mais fez que seguir a orientação de uma vertente 
jurisprudencial razoável que acabou por harmonizar-se com a 
legislação nova que agora prestigia essa inteligência, isto é, sendo 
os fatos incontroversos, o que já não pode ser objeto de discussão 
nessa instância especial, o acórdão recorrido apenas adotou a 
tese de que os crimes são da mesma espécie e, assim, justificou a 
continuidade (REsp 970.127-SP / i-468).  
 
03. Revisão criminal. Sentença homologatória. Transação penal. 
Trata-se de REsp em que se pretende, com fundamento no art. 
621, III, do CPP, desconstituir sentença homologatória de 
transação penal via revisão criminal. Inicialmente, salientou a Min. 
Relatora que a ação de revisão criminal fundada no referido 
dispositivo objetiva reexame da sentença condenatória transitada 
em julgado pela existência de novas provas ou pela possibilidade 
de reduzir a pena fixada, visto que os outros incisos do 
mencionado artigo referem-se aos processos findos. Contudo, nos 
termos do art. 625, § 1º, do mesmo Codex, o pedido revisional 
deve ser instruído com a certidão de trânsito em julgado da 
sentença condenatória e com as peças necessárias à 
comprovação dos fatos arguidos. Portanto, é imprescindível a 
existência de sentença condenatória transitada em julgado, isto é, 
uma decisão que tenha analisado a conduta do réu, encontrando 
presentes as provas de autoria e materialidade. Dessa forma, 
consignou ser incabível revisão criminal na hipótes e, tendo 
em vista que não existiu condenação e nem sequer an álise de 
prova. Na verdade, ao se aplicar o instituto da tra nsação 
penal, não se discute fato típico, ilicitude, culpa bilidade ou 
punibilidade, mas possibilita-se ao autor do fato a plicação 
imediata de pena restritiva de direitos ou multa pa ra que não 
se prossiga a ação penal, sendo o acordo devidament e 
homologado pelo Poder Judiciário e impugnável por m eio do 
recurso de apelação . Ressaltou, ainda, que a discussão 
doutrinária e jurisprudencial referente à natureza jurídica da 
sentença prevista no art. 76, § 4°, da Lei n. 9.099 /1995 em nada 
influencia a solução desse caso, isso porque, independentemente 
de ser homologatória, declaratória, constitutiva ou condenatória 
imprópria, a sentença em questão não examina conteúdo fático ou 
probatório, mas apenas homologa uma proposta realizada pelo 
Parquet e aceita pelo autor do fato, não podendo ser 
desconstituída por revisão criminal em que se argumenta a 
existência de novas provas. Com esse entendimento, a Turma 
negou provimento ao recurso (REsp 1.107.723-MS / i-468).  
 
04. Competência. Crime. Calúnia. Internet. Trata-se de conflito de 
competência em que se busca determinar o juiz que processará e 
julgará a ação penal na qual se imputa crime de calúnia em razão 
de ser publicada carta encaminhada por pessoa que usava 
pseudônimo em blog de jornalista, na internet. A Turma, por 
maioria, aplicou o art. 70 do CPP e afastou a aplicação da Lei de 
Imprensa em razão de decisão do STF que declarou não 
recepcionados pela CF todos os dispositivos da Lei n. 5.250/1967. 
Daí entendeu que, tratando-se de queixa-crime que imputa a 
prática do crime de calúnia decorrente de carta div ulgada em 
blog, via internet, o foro para o processamento e j ulgamento 
da ação é o do lugar do ato delituoso, ou seja, de onde partiu 
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a publicação do texto, no caso, o foro do local ond e está 
hospedado o servidor , a cidade de São Paulo (CC 97.201-RJ / i-
469).  
 
05. Troca. Placas. Veículo. Art. 311 Do CP. A Turma deu 
provimento ao recurso do Parquet ao entender que a troca das 
placas originais de automóvel por outras de outro v eículo 
constitui adulteração de sinal identificador  (art. 311 do CP) 
(REsp 1.189.081-SP / i-469).  
 
06. Competência interna. HC. Execução. A Seção conheceu do 
conflito de competência interno e declarou, nos termos do art. 71, 
caput, do RISTJ, que a distribuição do habeas corpus referente 
a uma determinada ação penal torna preventa a compe tência 
do Min. Relator para todos os ulteriores recursos r elacionados 
à execução da pena imposta na aludida ação  (CC 116.122-DF / 
i-470). 
 

 
TRIBUTÁRIO 

 
01. Imposto. Importação. Fato gerador. A Turma deu provimento 
ao recurso da Fazenda Nacional, reafirmando a jurisprudência 
deste Superior Tribunal de que, no caso de importação de 
mercadoria despachada para consumo, o fato 
gerador ocorre na data do registro da 
declaração de importação do bem . Logo, a 
alíquota vigente nessa data é a que deve ser 
aplicada para o cálculo do imposto, até porque 
o STJ já pacificou o entendimento de que não 
existe incompatibilidade entre o art. 19 do 
CTN e o art. 23 do DL n. 37/1966, uma vez 
que o desembaraço aduaneiro completaria a 
importação e, consequentemente, 
representaria, para efeitos fiscais, a entrada 
de mercadoria no território nacional (REsp 
1.220.979-RJ / i-468).  
 
02. Isenção. Averbação. Reserva legal. Trata a 
controvérsia de prescindibilidade da averbação da 
reserva legal para fins de gozo da isenção fiscal prevista 
no art. 10, II, a, da Lei n. 9.393/1986. A Turma, por maioria, 
entendeu que a imposição da averbação para efeito de concessão 
do benefício fiscal poderia funcionar a favor do meio ambiente, ou 
seja, como mecanismo de incentivo à averbação e, via transversa, 
impediria a degradação ambiental. Apenas a determinação 
prévia da averbação (e não da prévia comprovação) s eria útil 
aos fins tributário e ambiental. A prova da averbaç ão de 
reserva legal é dispensada no momento da declaração  
tributária, mas não a existência da averbação em si . Assim, a 
Turma, por maioria, deu provimento ao recurso (REsp 1.027.051-
SC / i-468).  
 
03. Repetitivo. Crédito tributário. Remissão. Trata-se de recurso 
julgado sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-
STJ em que a Seção decidiu que o magistrado não pode, de 
ofício, conceder a remissão de crédito tributário n os termos 
da Lei n. 11.941/2009 (a qual prevê a remissão dos créditos 
tributários para com a Fazenda Nacional vencidos há  cinco 
anos ou mais cujo valor consolidado seja igual ou i nferior a 
R$ 10 mil) sem observar a necessidade de averiguar,  junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou à 

Secretaria da Receita Federal (SRF), a existência d e outros 
débitos . Observou-se que, se o tribunal de origem consignou, 
após a averiguação fática, que o valor consolidado dos débitos 
corresponde ao limite legal, não há como infirmar tal conclusão em 
REsp (Súm. n. 7-STJ), o que, no entanto, não exclui o exame pelo 
STJ da correta interpretação da citada norma remissiva. Entre 
outras considerações, explicou-se que a MP n. 449/2008 foi 
convertida na Lei n. 11.941/2009, em vigor, a qual definiu que o 
somatório para efeito da concessão da remissão deveria ser 
efetuado considerando-se separadamente quatro espécies 
distintas de débitos para com a Fazenda Nacional: 1) aqueles 
decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 
do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 11.121/1991, das 
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições 
devidas a terceiros assim entendidos outras entidades e fundos 
inscritos em dívida ativa da União no âmbito da PGFN; 2) aqueles 
inscritos em dívida ativa da União no âmbito da PGFN (também 
incluindo os não tributários referentes ao crédito rural), que não os 
discriminados no item 1; 3) aqueles decorrentes das contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 
da Lei n. 11.121/1991, das contribuições instituídas a título de 
substituição e das contribuições devidas a terceiros, quais sejam 
entidades e fundos administrados pela SRF; 4) demais débitos 

administrados pela SRF que não os discriminados no item 3. 
Desse modo, a concessão da remissão deu-se nessas 

quatro faixas distintas, devendo-se observar, dentro 
de cada uma delas, a consolidação de todos os 

débitos de um mesmo sujeito passivo, com 
vencimento superior a cinco anos em 
31/12/2007 cujo somatório seja inferior a R$ 
10 mil. Destacou-se ainda que a legislação 
não estabeleceu remissão para as 
contribuições instituídas pela Lei n. 
8.036/1990 (Lei do FGTS), por se tratar de 
recurso dos trabalhadores e não da Fazenda 

Nacional. Entretanto, a remissão abrange as 
contribuições sociais destinadas ao FGTS 

instituídas pela LC n. 110/2001, por se tratar de 
recurso da Fazenda Nacional, ainda que 

redirecionado ao FGTS (contribuições devidas a 
outras entidades e fundos). Ressaltou-se, ainda, que 

essa interpretação se dá devido ao art. 111, I, do CTN, bem como 
à teleologia da norma remissiva que, na exposição de motivos da 
citada MP, à qual deve a sua origem, teve como objetivo alcançar 
maior eficiência na cobrança de vários débitos de um mesmo 
sujeito passivo em uma só execução fiscal, inclusive para fins de 
superar o limite legal de arquivamento da execução fiscal (previsto 
em R$ 10 mil no art. 20 da Lei n. 10.522/2002). Diante do exposto, 
a Seção, ao prosseguir o julgamento, deu provimento ao recurso 
da Fazenda Nacional e determinou o retorno dos autos à origem 
para a correta aplicação da norma remissiva (REsp 1.208.935-AM / 
i-469).  
 
04. Pis. Cofins. Objeto societário. Trata-se, no caso, de saber se 
há a incidência da contribuição para o PIS e da Cofins sobre as 
receitas obtidas com locação de imóveis por sociedade empresária 
cuja finalidade social não é a locatícia, ou seja, em operações que 
não compõem seu objeto social. A Turma, por maioria, entendeu 
que a circunstância de se tratar de receita decorrente de 
operação não prevista no objeto societário da contr ibuinte 
não é determinante ou suficiente para, por si só, e xcluí-la da 
incidência das contribuições . Observou-se que, embora seja 
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pacífico o entendimento, neste Superior Tribunal, d e que tais 
receitas integram a base de cálculo da contribuição  para o PIS 
e da Cofins, não se faz, entretanto, distinção entr e operações 
próprias do objeto societário e operações a ele est ranhas para 
considerar se as correspondentes receitas são fatur amento . 
Salientou-se, ademais, que essa distinção não está prevista nos 
preceitos normativos de regência da matéria (art. 195, I, b, da CF; 
EC n. 20/1998; LC n. 7/1970 e LC n. 70/1991), bem como no 
regime infraconstitucional em vigor (art. 1º da Lei n. 10.637/2002 e 
art. 1º da Lei n. 10.833/2003). Ressaltou-se que, nesses diplomas, 
há disposições sobre receitas que não integram a base de 
incidência ou dela são excluídas, não havendo, portanto, qualquer 
referência ou autorização para excluir da incidência receitas só 
pelo fato de serem decorrentes de operações que não constituam 
objeto societário da contribuinte. Assim, a Turma, ao prosseguir o 
julgamento, por maioria, deu provimento ao recurso (REsp 
1.210.655-SC / i-470). 
 


